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em epígrafe.

Distrito Federal, referentes às diárias e passagens, conforme consta nos autos do processo

de 30 de junho à 05 de julho de 2025, com ônus para Fundação de Apoio à Pesquisa

od

Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação do Estado de São Paulo (FAPESP), no período

Nacional das Fundações Estaduais de Amparo à Pesquisa (CONFAP), em parceria com a

1.698.920-1, para participação da 68ª edição do Fórum que será realizada pelo Conselho

Tecnológica e de Inovação, servidora RENATA DE CASTRO VIANNA, matrícula nº.

setembro de 2023, o afastamento da Superintendente, da Superintendência Científica,

Ο Estatuto Social da FAPDF, e com fundamento no Decreto n° 45.001 de 26 de

I - Autorizo, com fundamento no Decreto n.° 43.189, de 5 de abril de 2022, o qual aprovou

Federal FAPDF. Assunto: Autorização para Afastamento.

Processo: 00193-00000842/2025-71. Interessada: Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito

Em 11 de junho de 2025
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